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LEI NO 1.739/93

JESUINO RUY, Prefei Lo Muniizipal dr 
!5altür Estado de Sao Paulo, usando daa atribuições que lhe-; 
füãío conferidas por lei.

aprovou e e'Je sanciona
FAZ SABER„ 

p P r orou 1 g a a
que a Câmara Mun i c i paj 

segai n t e lei:

Ar t i n o__ l<j - Fica concedido
servidores mim i r j pai r da ativa, enquadrados pela Le i
1.327/89, inativos è pension isUí, una reajuste salarial
35Z ítrinta e cinco por cento)..

aos
nP 
dE

Parágrafo único 0 reajuste de que: 
trata este artigo, terá coino base de cálculo a falha di„ 
pagamento do mês de noveiabro de 1.993.

íir L j mu“2ÍI - Os coiiveniados dr que 
trata. a Lei r»S 1 »3<?í3/8? que tercem as Fuiíçdês dispostas no 
artigo 2P daquele estatuto legal, absorvidos FiJn I.1 i riQ 
1.389/90, passarão a perceber os seguintes veitc i men t us h

a) Honitor......CR%
b) Supervisor...CRI

22.388,11
30.543.75

<7 > Ser vente ....-CRS 11.561,69

f íL.í .j. ___ Jll
c:«n vph i adou de que trata a Lei h<2 
1.. 389/90 # os r v I cImf es municipais

Com R^cpção dos
1.30EÍ/87 c/c: 

nao perceberão
Le i nP 
•■■alái" i o

inferior ao salársr m íi..... oT equ I par andü* s£ -ii.it ümat i camen t e,
q u a n d o q í j a I q u e r hia j or a ç a o c I o nte Sm o v » er a ocorrer, e st ando o
Poder Executivo autorixadu para tanta

Ar-1 i çici__ 40 - l]s rernr«;o‘n para
a t e n d e r a ú s & nc ar g o d a i u- e s en t t L k i , c br r é r ao p t& r c o n t a d e 
verbas vriipt ias du orçamento vigiitk.

vigor na data 
Pi-imeirü dia

Airl Lixflr: 50 - Est a lei en t r ar á
de 5na P ub 1 I Cação, ret coagindo seus efe-itos 
do mês cie dezembro de 1.993, revogadas

cl I s p o s i ç: 0 e s £ m 1: o n1. r â r « b .
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ALBERTO ANDRÉ
Secretário de Goveroo

Serrei ar 
afinada naGoverno, publicada
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